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Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ï CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS ï Nº 003/2018 

Dispõe sobre a aprovação da ampliação das metas de atendimento do Programa 
Criança Feliz. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Serra Branca, Estado da Paraíba, criado pela Lei nº 233/96 e 
alterado pela Lei nº 374/01; 
  Considerando ser competência desse colegiado, acompanhar, deliberar e monitorar as ações relativas à Assistência Social no 
âmbito do SUAS ï Sistema Único da Assistência Social; 
  Considerando a regulamentação do Programa Primeira Infância no SUAS ï Programa Criança Feliz, criado através do Decreto 
número 8.869, de 5 de outubro de 2016; 
  Considerando a ampla discussão acerca da Portaria número 17, de 22 de agosto de 2018, da Secretaria Nacional de Promoção 
do Desenvolvimento Humano, que formaliza a ampliação das metas de atendimento, para os municípios que alcançaram 90% das metas 
já pactuadas; 
  Faz saber que, os integrantes deste, em reunião realizada no dia 04/12/2018, aprovaram a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 
  Art. 1º - Fica devidamente aprovada a ampliação das metas de atendimento do Programa Criança Feliz, onde serão ofertadas 
mais 100 vagas para inclusão de novos beneficiários no Programa, conforme preconizado na Portaria 17, de 22 de agosto de 2018 da 
SNPDH;  

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 

Plenária do Conselho, 05 de dezembro de 2018. 
JANAÍNA EUGÊNIA DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 
Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ï CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS ï Nº 004/2018 

Dispõe sobre a aprovação de critérios para participação no Casamento 
Comunitário realizado anualmente pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Serra Branca, Estado da Paraíba, criado pela Lei nº 233/96 e 

alterado pela Lei nº 374/01; 
  Considerando ser competência desse colegiado, acompanhar, deliberar e monitorar as ações relativas à Assistência Social no 
âmbito do SUAS ï Sistema Único da Assistência Social; 
  Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social realiza anualmente o Casamento Comunitário, destinado à 
famílias carentes que não possuem recursos financeiros suficientes para custeá-lo; 
  Faz saber que, os integrantes deste, em reunião realizada no dia 04/12/2018, aprovaram a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 
  Art. 1º - Fica devidamente aprovados os seguintes critérios para formalização de União Civil nas próximas edições do 
Casamento Comunitário:  
  § 1º - Os noivos deverão estar inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais ï CADÚNICO, à um período superior a 
2(dois) anos, no Município de Serra Branca-PB; 
  § 2º - Os noivos deverão possuir renda familiar de até 1(um) salário mínimo vigente; 
  § 3º - Os noivos deverão cumprir todas os requisitos e obrigações previstos nas leis, tais como: idade permitida, documentação 
e impedimentos legais; 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 

Plenária do Conselho, 05 de dezembro de 2018. 
JANAÍNA EUGÊNIA DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 
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Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ï CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS ï Nº 005/2018 

Dispõe sobre o Registro de Entidade, com base na Lei N° 8.742 (Art.19, inciso 
XI da Lei Orgânica da Assistência Social ï LOAS, de 07 de dezembro de 1993). 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Serra Branca, Estado da Paraíba, criado pela Lei nº 233/96 e 
alterado pela Lei nº 374/01; 

 
  Considerando ser competência desse colegiado, coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e 
organizações da Assistência Social; 
             Concede registro de entidade neste conselho à Sociedade São Vicente de Paulo Imaculada Conceição de Serra Branca; 
  Faz saber que, os integrantes deste, em reunião realizada no dia 04/12/2018, aprovaram a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 

   Art. 1º - Fica renovado o registro de entidade socioassistencial da Sociedade São Vicente de Paulo Imaculada Conceição do 
município de Serra Branca/PB, neste Conselho; 

 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

Plenária do Conselho, 05 de dezembro de 2018.  
JANAINA EUGÊNIA DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 
 

Governo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ï CMAS 

 
RESOLUÇÃO CMAS ï Nº 006/2018 

Dispõe sobre a Aprovação do Demonstrativo Sintético Financeiro Anual 2017. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Serra Branca, Estado da Paraíba, criado pela Lei nº 233/96 e 
alterado pela Lei nº 374/01; 

 
  Considerando ser competência desse colegiado, acompanhar, deliberar e monitorar as ações relativas à Assistência Social no 
âmbito do SUAS ï Sistema Único da Assistência Social; 
 
  Considerando a ampla discussão acerca do Demonstrativo Sintético Financeiro Anual 2017, apresentado aos membros 
desse conselho; 
 
  Faz saber que, os integrantes deste, em reunião realizada no dia 04/12/2018, aprovaram a seguinte: 
 
 
RESOLUÇÃO: 
 
  Art. 1º - Fica devidamente aprovado o Demonstrativo Sintético Financeiro Anual 2017, no município de Serra Branca/PB; 

 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Plenária do Conselho, 05 de dezembro de 2018. 

JANAINA EUGÊNIA DOS SANTOS 

Presidente CMAS  
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA  

CASA LEIDSON DA SILVA 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 087/2018. 

 

Aprova as Contas do Município de Serra Branca, referente ao exercício financeiro de 2016 e dá outras providências. 

 

 

Considerando o Processo TC Nº 05467/2017; 

 

Considerando o Parecer PPL TC Nº 00168/2018 e Acórdão APL TC Nº 00592/2018, que emitiu Parecer Favorável às 

contas do Município de SERRA BRANCA, relativas ao exercício financeiro de 2016; 

 
Considerando que a decisão do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba ï TCE/PB, recebeu 08 (oito) votos favoráveis e 

00 (zero) voto contrário, por parte dos Vereadores componentes desta Câmara Municipal; 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA, ESTADO DA PARAÍBA , usando das suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno; 

 
Faz saber que o Plenário aprovou as Contas do Município de Serra Branca do exercício de 2016 e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Município de SERRA BRANCA, Estado da Paraíba, relativas ao exercício financeiro de 2016, da 
responsabilidade do ex-prefeito Eduardo José Torreão Mota. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serra Branca ï PB, em 06 de dezembro de 2018. 

 

 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO  

Presidente 
 

 

JOSÉ RENAN MAMEDE DE LIMA  

1º Secretário 

 

 

DAMIÃO VALBER RIBEIRO PINTO  

2º Secretário 
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